
 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 
Com relação à lei federal 13002/14, sancionada pela presidência da 
republica e publicada no Diário Oficial da União em 23 de junho de 2014, 

que institui a obrigatoriedade de aplicação do “Protocolo de Avaliação do 
Frênulo da Língua em Bebês” (Teste da Linguinha), o Departamento de 

Neonatologia da Sociedade Brasileira de Pediatria vem prestar os seguintes 
esclarecimentos: 
 

1. Durante todo o processo de tramitação do projeto de lei no Senado 
Federal, em momento algum foi solicitado parecer deste 

Departamento ou mesmo da Sociedade Brasileira de Pediatria sobre a 
validade científica do referido protocolo. 

2. A avaliação do frênulo lingual faz parte da rotina do exame físico do 

recém-nascido e, portanto, realizado pelo pediatra assistente antes 
da alta hospitalar. 

3. O projeto de lei foi baseado em um ensaio clínico realizado por 
fonoaudiólogas da Faculdade de Odontologia de Bauru, especialistas 
em motricidade orofacial, que analisaram 10 recém-nascidos a termo 

e publicado na revista CEFAC. 2012 Jan-Fev; 14(1): 138-145. 
4. A literatura científica mundial reconhece que o tamanho do frênulo 

pode ser muito variável, porém, mesmo sendo curto, dificilmente 
exigirá uma secção (frenectomia). A verdadeira “língua presa” 
(anquiloglossia congênita) é muito rara e facilmente diagnosticada no 

exame físico de rotina. 
5. Os ensaios clínicos citados na publicação que justificam a frenectomia 

em bebês com frênulo curto ou anquiloglossia verdadeira em recém-
nascidos com dificuldades de amamentação foram baseados em 

amostragens muito pequenas, além de metodologia questionável. 
6. Portanto, a menos que novas evidências científicas sejam colocadas, 

o Departamento de Neonatologia da SBP julga desnecessária a 

aplicação desse ou de qualquer protocolo que se proponha a avaliar o 
frênulo lingual do recém-nascido como indicativo de frenectomia.  

 
 
Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2014. 

 
 

Departamento de Neonatologia 
Sociedade Brasileira de Pediatria 

 


